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Em atenção & sohcimçac. dEsSª E. Camara Mulucvpal, relativamente
ams, Reminmswms) ue mrmmaçao “abarxa relacionado(s), apresentam)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Esredn de São PauIn

Secretaria Municipal da Educação ;
8225 %

Ramon &

?
proc-no; REQUERIMENTON' 52250021 2

. ?
Imune-do: CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

Aunnlo: REQUER A SECRETARIAMUNICIPAL DA EDUCAÇÃOE A
FREFEIYURAMUNICIPAL INFORMAÇOESACERCA DO
OFERECIMENTO DE EDUCAÇÃODE JOVENS EADULTOS
EM RIBEIRÃOPRETO.

SenhorSumáriodlCul Civil
AIC: " “ori- TÓcnlce—Loglllatlva —ASTEL

Senhor Secretáriº,

Em atenção eo Requenmenm nº 8225/2021, de 17 de novembro de
2021 na aulona do Nobre Vereador Ramon Todªs as Vozes, que sollcne

Informaçoes acerca do overeeimemo da Educação de Jovens e Adultºs. sirvo—me do

presente para encamInher parecev técnico dª Equipe Técnica da EJA e da CheIe da

Ema da Educaçao de Jovens e Adultos e Ensmo anssíonaIizsnte para
conhecimento.

SME, 01 de úezemhm de 2021.
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Pnnltura Municipal de Rlboirio Proto
Estado de São Paulo

Prºclaso: REQUERIMENTO Nº 8225/2021

Inunllldo: CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Auunlo: REQUER A SECRETARIAMUNICIPAL DA EDUCAÇÃOE A
PREFEITURAMUNICIPAL INFORMAÇOESACERCA DO
OFERECIMENTO DE EDUCAÇÃODE JOVENS EADULTOS EM
RIBEIRÃO PRETO

Iniomuçio Educ.

Em atenção ao Requerimento nº 8225/2021. de 17 de
novembro do 2021. no Mandato Celeuvo Ramon Toda; as Vozes. que requer
infomações acerca do Merecimento de Educaçãu de Jovens e Adultos em

Ribeirão Preto. sirva—me do presente para responder ao! quesuonamenms que
segue

:. Arunlmom', n. emma de Ribeirão mm, qunll uo .. unidades
asco/Iru municipal: e umduais que Maruim Educ-cio da Jams .
Adultas (sup
R. Alê a patente monte—Ilo, 15 (quinze) emla! MUHIGPIÍS alertam a
modalidide de Educªção de Jovens e Adultos, no município de Ribeirãº Prem.
cantam llsllgem ibama relucinnada:
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PrefeituraMunicipal de Rlbeirão Preto
Estado de São Paulo

Figlnn: e

uma“ um". muuicip... (luo letivo de 2021)

uma-ao Escola! Bail-m Cum
AIFEu LUIZ GASPARINI PROF EMEF Mªnga EJA! e EJA !!

DERCY CELIA sEIxAs FERRARI. PROF' , EMEF J-«nm Jullml EJAI : EJA Dnlme

ELISADuBoc GARCIA PROF., EMEF Jª Jºªº Rºw EMI : EJA ºnlme
FAUSTINOMame“; EME; JamImMamheu EJA I e EJA !!

DNDRATODE LuccA PROF EMEF Sªbªdº Filhº! EMI e EJA ll

I.!JIs DO AMARAL MDUSINHO DOM EMEF Campos Eliseos EJA! e EJA ||

PAULO FREIRE, PROF. EMEF Jardlm Hmm Ripar! EJA ! : EJA Oulme
Jd Mana Caiagmnde EJA! e EJA ºu!“ELSON MACHADO EMEF Loves

EuzA MICHELMTI MARZOLA PROFª. EMEF «lª Mª"- Gºmu EJA! e EIA !!

AULO MONTE SERRAT FILHO PROF DR, EMEF car-mau annar! EJA!
Sama Cvuz ao J EMD 'RAUL MACHADO PROF EMEF Jªques " '"ª

SALVADOR MARTURANO PROF, EMEF Jª “Ifªlmlnga EJA Onhne

SEBASTIAODE AGUIAR AzEVEDO EMEF ªmamentaDuv- EJA! e EJA !!

IRGILIO SALATA cEMEI Ana do Ipirªnga EJA! ; EJA Dnlme

ARIA INES VIEIRA MACHADO PROF- , EMEF Ju DIva de Tana E.!A Cnh!!!
Legínda EJA! , alendmemlo de anos WEIaIs

FJA !! , anus Ima-s

ll- No Int-l, quintas salas do EJA :.
nossa cida“?

onconmm um" hoje .m

R: AIuaImenIe, na rede muniapa! de Ensino, temos 5! (cinquentª e uma) salas
para alenuimemo da modªlidªde de Emmaçio de Jovens e Adultos,
distribuídas em 15 (qnmze) escolas

AM hm aqui» .57 Tam- -Jx|nmDamu—«EEFMwm. «Inhumas: , rs na!
331"st nucul

»«sse

«
sue

hllps

hnbmmmln

mam

sem!»

mm

blrawndImnnwumIL-remnbmumenlns

e

«um.

a

prºcessa

mw

mmsmm

n
n

mm

mumu

Pag

:
de
u
-

Doc.-mem

as:-nodo

(homem:

pm

num

SALOME

UE

OUVEIRA

AIVIMe

kum

CHEDIACK

awe/«nosa

MOREIRA

pm

e.



ªê
num-: 10

Prefeitur- Munlclpal do Rlbclrio Proto
Estado de São Paulo

III— Gull 6 . ªmbulçio de escolª: e saiu dl EJA Ilm- ol luhlllons
Nono, Sul, Lich. 0.8" . Conw7
R: No :elºr Leste, Emos 3 (três) escolas. Mis atendem nos anos in'

uml dem! ("aeee atendimentº aos anos irmãs. No mor Nona.mm 5

(cinco) escolªs. locas oíemuem atendimento nos anos mamas e «um. No
seu" cem. lemos 5 (cinco) escolas. todas commmm de me: i

& Enab, Já no sehr Sul. são 02 (duas) escolas itendendo lm lua: i ciais :
mais.
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PMolhluMunicip-I d- Rlbolrin Proto
Eshdo de São Pomo
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Prabhu" Municipal de Ri oirio Pulo
Estado de São Paulo

Euunuaocamem ' ' u Fufrenuc-.W. mam íªm ,

IV- Oulla são os cmins mudo: pul- Seºul-rl. Municip.! d-
Educlçio pirl Inri! nov-s Salis de EJA no municiyio?

R: Inicia-se com a oonslzlação da preleção dus esmuauus em continuidade.

“resende de demanda apurada quando do chamamento do Programa
Mameuh Anteupada. comune resolução anual. Embora este ano, um caráter
excepcional, devida & falla de demanda, abriu-se outro perlodo. de 15 de
novembro 5 vs de dezembro, com a mesma «nªlidade

v- Exlsn Ilyum macaniimu de busca um du munícipes que nio
concluiram os estudos, e encaminhumenlaparl . nlllnçio «.mmm.
pm eurs-rl pamr«. sán'. Inhrrnmpid|7

R: o vecenseamenlu & chamamento são rezllzados pela pvojeçào dos a'uno!
em continuidade. neste ano com atualização cadastral,
Como [à mencionado anlenormenle, lodos os anos, a Secretaria de Estadº da
Educação. em parceria com os munlciplos paulistas. abre o periodº de

"memo no Programa da Matricula Aulecipada e Chamada Escolar. veludo

ªo Ensino Fundªmeulzl : Médln, nas "localidades regular : EJA (Educação
de Jovens e Adultos). 0 mama e amphmenm divulgado pelos meios a:
comumcaçao e pelas umdades escolares.

Autum- r-,,, de Mim m , .m- ,MmPula-m . new umzm , amuMaisª » vn um
mmm
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Página: 1:

PreíelmvlMunicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

w- Em tzu-Is menus do Ino o (a) munlclpo pod. a. dlliglr : escola
municipªl ou .mdu-l mm's próxim- pu- munr wl Inscrição ou
mitrículin. EJA7
R: A msmçan na rede municipal & abana durante todo o ano e a eletivação de
matrlcma se dá de acordo com a disponibilvdndua: escola.

vn— Ribeirão Preto possu! dados sobn : param-gim «. população do
município que não concluiu º ensino básico? Em sua mm.-uva, onde
podemos . isé-los?

R: 05 mandares educacionais podem se! acessadas no svte do INEP

https.”www.gov.br/inep/pl-br/iwsso'a—lnformacao/dIdas-ihenos/indicadores—e

ducacionais.

vm- Na prátlcn, como o município de Rib./rio Puro compªrtilha com o
Esudo de sa ».qu . dum-md:poreu?
R: Caso a demanda sem odemmcada nas pedaco; que o Estado ªbre para as
devidªs Inscrições do Programa dª Matrícula Ameclpida e Chamada Escolar

do Ensino Fundamental e Médio. nas modalidades regular & EJA (Educação de
Jovens & Adullus) que venue I'IDI'I'nªlmeme. um mês uma vez por ano (esse
ano de uma a uma/2021). Excepcionalmenle esse ano. o Estado abnu
Inscrições novamente um dezembro
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Prefohurl Municiplld' Rlbolrio Preto
Estado de São Paulo

lx. Quando o clndlduro : lluno d. EJA nio pouui histórico "com,
existe algum proudlmlmo que a local dammm costuma hm pm
avoid—lc na emíulo dm- documenltJ? «nae

n
:)

mame

ZYHLYGDF

R: Se a candidata & Blum: não Pºssuir documentação comprobatória de sua
escolaridade, são adotadas as segumles açoes

&

opunham

PMRP

zo

De acordo com o Amgo 24. Inc<so ||. nem :)

|| - : clasvfuzaçào em qualquer“na ou elapa exceto a pnmeora no
msmo lundamen'al. pode ser 'eu [ ] m

e): e annrWWW. que dafml u mau de casa»/mumu» &

expanancia do candidato e parmiu sua Inicuçâu na série ou mapa
adequada, conlonne regwamentacão do respemwo sistema de
ennmnunm nosso)

Se o candidam possuir documentam : nãº se aucamm com a mesmu a

escola unenla como o candlúalo procederá pªra a obtenção de sua
documentação,

» Quais sin .: "col-s «:raduals lecitina-s no municipio qui paguem
"Vªs de EJA?

smampm

sunulan

com

o

R: Esta "Normaçào cºmpete à Diretoria Regional de Ensino « Regxào de Rihexrào
Preto
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PrefeituraMunicipil do Ribei
Estado de São Pªulo

Esta e &; lulormaçâo que encaminhamos
mas

o
&

ww»

um

mr

SME. (JI/1212021.

NELMA SALOME DE ouvsuu ALVIM
Equipe Técnica . EJA

VIVIANE CHEDIACKEARBAROSSA MOREIRA
Chale da Seção na Educaçãº de Jovens e Adultos

e Ensino Pronsslanalizame
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,.“».Coabrp
u PRES 264

Ruben-nào Prem/SP, 02 de nnvcmbm dv: 2021

An llusmssxmo Senhor

RAID- TOBABA!VOZ"
Vert—adn"
PSOL
fee/« Requen'mzma 8226/202L

lluslrínlumn Senhur,

A conm - Cnmp-nhh a. D-unvolvlmemo
lennon-too de num mm, representada por seu Diu-mr Presidcnu
evammu OLIVEIRA ROCHA. vem por melo deste, em atençãº rcqucnmcnm
supracitada. mÍnrmnr " que vague“

A CODERP & uma micdudc de econºmia mula quc prusln
»rvicox de procEIMmcnto. trªtamento e hospedagem de dudus.
nunemramcmo técnico : capacitação; comunicação multimidia; munulcncnu
corretiva & prevcnlivu d: eqmpnmcnms. processamento. manutencau z-

opcmciunalimçâb dc Matema! de in rmacàu !: cumunicaçâo; Implnmaçau r
gcn-nciamcnlu dc ambicmex [zcnul' ou « «upon: lêcmcn em mrurmmicn «

outros serviam n-lucumudms :) arcu da lccnnlngia da ml'urmag r
comum!;uçân. mediante . contraiu .” decorrente de procedlmumu
udmlniuradvo formalv

Desu forma, em mmm nos itens |. n : IV, deve ir
mlmcer que nim Cºmpªlº a Campanhm a reaponsabmdadc ;x— »

(Irãcnvulvlmrnm d.- prmnus que imphquem obrigações ao muniripm

()mmsslm, na que lnngz- uu luzm m. :: Dxmlur raz—Num.:
que em subscreve dewonhcce qualquer informaçâo relativa " 9035;ch
conmm jumn :) Procuradoria Municipal,

,
Cordral

REITOR PRESIDENTE

?Xàb
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Simm- dlGomo «: Procol-nl Wii!-il
Enmlnhlmlnlu

Proceuo PMRP 2021/161 035 Vol.: !

Origem ,, ,, , 7ou»: PMR? -mmmMuncipal ue Rubenràn Prem
uma: PGM-CED - COORDENADORIA DE EXPEDIENTE E DowmancAoW: unem Rºw-mtas lhzzuí

onu “maos/12202135 1412

Delªnº , 7, ,,
em: PMRP- [imatura Munnnal de Ribeirão Fleur

Unum-; PGM—DADM ,mwsm ADMANISTRATIVA

Enumlnhnm'mn

Enamlnhlmm: AO PGM—SIASTEL 0 Nem III dº muenmenm pode um Dmaumªu nela
Smetana da Mmlmsmmão allen/es ao alocar Jurimm enmauo no pmcessu
mwmstmtlquue ou mau & mmao do SEP/AÇO que 104 pomummems anulada
pulamms A cºns maçãs iupenov
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

vmunm cm: de Município

LICIIaçâo. nos termos do an 24, VIII ou )(VI. do art. 24 da Lei n" 8666/93.
por Integrar a Admlnxslraçâc Pública, uma vez que o objalo a ser
comrazado e pemneme à CODERP,

Jusu'lcauva da mledolugia de cálculo do quanmanvo,
Ils 16

Dec'ªvaçâodo ordenador da despesa. Ils. 17

Termo de Referência, Ils. 18 e Anexo I, ils. 21 ,

O valor Iota! dos servlços, para o periodo de doze
meses, é de RS 65 520.00 conforme propoSIa da CODEHP de Ils 5/8,
separados em dons uens

' 1 Prestação de serviços de telecomunicações para
a lmpiemenlaçác, operação & manulsnção da Llnk
Slncrono, WII-duplex. dedicado. pomo a ponto. com
veIocidademínrma de 100 MBPS, com disponibilidade
24 horas pol dia, durante 7 dias da semana e 365 dias
do ano. a pamr de sua ativação, axé e término do
contrato, no valor mensal de RS 1.500.00

1.2. Fornecrmemo de & Access Porn: com srslema de
segurança de logm para WIFI. dlsmbuldos no
amblenre local. conforme Anexo I, fls. 08, no valor
mensal de R$ 3.950,00.

Pasqunsa de mercado mfrurifera. fls 10/13 e
declaração de Ns 9

Mmura de conlrato,1ls 23/26

Vieram os amos para anàhse e parecer quanto à
dispensa de Iicuação com Iulcro no amgo 24, Inciso VIII, da Lei n'
8 566/93. fls 30

E o ralalóno,

Passa—se à análise.

I'M

;-
.m
9
.

Dumlumllu

mumu,

ww“...

w

ANA

Wurm

»:

|W

mn

mn

mr



Píqiun: az

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estadº de ssa Paulo

Procundcm aun-| dn MumeipIo

Processo Digna! FMHP nª 1109532021
Dispensa de Llentaçào nª 1232021
Processo de Compras n' 34472021
Orgão Gestor SecretariaMunicipal de Infraeslrmura
Objeto: Comutação da CODERP - Companhia de Desenvolvimento
Econômico de Ribeirão Preto —. por dispensa de licitªção. para prestar
servuço de comumcaçãn muhumídla (SCM), S (seus) pomos wr-h ara a
Praça xv de Novembro, serwço de conecnvrdade SCM (Imk Fibra pucar
com velocidade de 100MBPS. com dlsmnibilidade 24h. 7 dlaslsemana e
365 duas/ana
Assumo, Análise da solicitação,

Parecer nª 525/2021

Senhor ProcuradorGeraI.

HELATÓR IO

A Secretaria de Infraestrumra, por meio da requnauçâu
n“ 248/2021, pretende conualar uma empresa especializada para
Iorneclmemo de servi de Comunicação de Multimidia, conecllvuIade
SCM. Link de Fibrª gªna com 6 pomos de WI-Il para a Praça XV de
Novembro. com velocidade de 100 MBPS e dlsponlblhdade 24I'I/dll 07
dias/semana e 365 dias/ano, em razão do consnderado aumemn da
necessidade de uso de serviços peIª população atraves de lnle'nel
sobrando com o crescnmenro das demandas vnnuals a Impor ao Vader
Públlco a necessidade de mvesm na área chMIÓgIDa para melhor
ªlendlmenlº dos munícipes. em especxal. no caso, os que Iransxmm e
Iraquenram a área central do MUNICIPIO. proporcionando a Inclusãodlglral
dnspombnhzando de Iorma gramna. sinal púbhco de mremer
propormonando à população acessar por menu de celular smanphune
rablar. notebook e demais aparelhos que possuam drsposmvos
compativeis com o padrão WI-II de conexão à mrerner. fls 14

Para tanto. SOIICIÍB a contrataçãº da CODEFIP -
Companhia de DesenvolvimentoEoonõmlcn de Hubelrão Prato, conIorme
jusnncatlvas de Ils 15, por ter sido a únrca empresa que retomou o partido
de orçamentos solicitados & pode ser cunlralada por Dispensa de

v/WA
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
amo ue 5h 93qu

Prueurudnn'u Gar-| doMunicípiº

A Secretaria Munlcrpal de InIraesrruiura preiende
contratar a CODERP — Companhia de Desenvoivlmenio Econômico de
Ruberrão Prem », socredade de economia mrsra que lmegra a
Admrnxãiração Indlreia do Municiplo de Ribelrâc Preto. para a Instalação
de rede Wl-FI na Praça XV de Novembro. no centro de Ribeirão Freio
conforme |usnl|cauvasde fls 14/15 e Termo de Referência delis 18 e 2i

A possibiiidade de comutação por dispensa de
IICIIação de empresa que Integre aAdministraçãoPúblicª e que tenha srdo
criada para o Ilm especíIlco de produção de bens ou de prestação de
servlças 'a Administração Publica, em data anterior :: Vigência da Ler n
8566/93. está prev-sia nos IncisosVIII e )(VI do an 24 da Lei n' & 666/93
In Verbis

An. 24. É dispenmnl: licitação:
Im)
vm - plrl a aquisiçao. por penne lurIdlcl de dlrelio
público interno, de bens produzidos ou serviços
prestam—:s por órgão ou entidade que Imugrs ª
Admlnlslração Públlca B que lenha sidº criado pilªuu Ilm especliicn em da:. anterior & vigencia desia
Lei. desde que o prcço comutado sela companvel
com o pmlczuo no mercado:
(...)
XVI — pari impressão dos diários oIIclais. de
formulados padronizadosde uso da Admlnlsiraçào &

de edições técnicas oIIciais, bem como para a
punição de nrvlços do Iqurmállca : pessoa
luridicz de direito público Imemo. por ºrgªn ou
entidades que Integram : Administração Púbilcz,
crl-dos para esse lim lspocillco;
No ementa, não há nas aulas documenlos que

comprovem que os serwços que compõem o obpro do contrato eslão
elencados como especmcospªrª a execuçãopela CODEHF. desde a sua
criação. não obstanie :! afirmação da propria empresa em sua proposta

Nenhum documento de consilmlçãu e representação
da CODERP Iol acostado aos autos, que possrbihie & indicação. pela
autoridade competente. de qual diSpDSiIIVO SSPSCÍIICO do art. 24 da Lei n
8666/93 enquadra-se a coniratação preiendida.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Eshdu oe São Flulc

Proc-|Mais em! doMquprIo

_
Essa demonstração e essencral a possxbrluar a

contrataçao direta da CODERP para a execução dos serviços
relacxonadosno Termo de Referência.

Cumpre salientar que na contraração direta não é
permmda a subcontratªçãu

A CODERP não produz bens. mas há IIEHS no oblelo a
ser contratado que Indlcam a necessidade de InsIaIação de
equipamentos.

Se houver necessidade de a CODERP adqulnr
qualquer bem ou semço de terceirº para a execuçãº do conlrato
entende—se que essa condição Impede a contratação na Iorma dlvera. na
medrda que conhgurada a lnrermedaação, o que é vedado na hIDÓleSe

Nesse sanudo. cumpre rranscrever trecho de
apontamenro Iene pelo Tnbunal de Contas do Estadº de São Paulo, na
análise das Camas de 2011'

No enxame, constatam» : conlraução di CODERP—
Companhia de Desenvorvlmnnlo Econômico de
RIhelrao Premo. mediam. disponsl de Ilan-ção com
base no Inciso VIII do art 24, supra uanscrlm. pilª a
execução de servlçns grallcox, Incompatlvels com os
oblellvos que constavam em seu Estatuto em 1993.
quando : Le! n* assa/93mmm em vlgor. A época, os
objetivos dª CODERP estaum Iiilm delluldos no
:n. [' de seu estaumSocIiI (II:. 218 do auuxo II):

a) promover estudos e prolelos relacionam: com o
desenvolvimento sado-economico e urbanismo do
MunIcÍpIo de Rlbellào Prem :. mediante cºm/Emº. de
outrosMunlclplos:

b) planalar e Implªntardlslrllos Industrial:; Incumblr-
se da execução de obra: : snrvlçns publicos de
caraler econºmico:

|:) uxecular, com exclunlvm-d. o: lervIços de
process-memo de dados . mlcro-IIImageus da
ndmlnlnração públlca mu Iclpal, alma e manera:
executar serviços cnngànn : que unha a conualar
com ªdmlnlstrações publicas e enlldides prIvadas:
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PREFEIYURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Eshdoa São F'nuro

Proc-numScr-I do Municipiº

d) Presley assessoramento tecnico nos órgãºs
publlnos em gerªl. e :; emldndn pru-das no campo
da sua especialização:

o) organizav e administrar a Imprensª Mlclal atrªves
de [creches ou da 'umª dlrela:
') lluannlar :: ªsslsllt prolowi da Incrememc a
Indústria. ªtraves da captação ue Incentivos.
obedecldªs ªs dlrelrlzos da legislação penlueme: e
g) realizar quaisquer outras anvldaues compativeis
com ls suas "nalldades,
Tal “titulo |º| alterado em 2002 e 2010 (Ils. 219.223
de anexo II). com ampllicào de seus oblellvns. porém
ªs menções não senam : lama aponma, visto que
o texto dº Inciso VIII do ªn. 24 e clara quanlo à suª
aplicação apenas nas llns esliMlecIdes antes do
INICIO dª vlgêncla da Iel 8566/93. Demªls dlssu, na
Inlerpretação doutrlnirln do retendo Inclso. Marçal
Justen FIIho explica que “somnme se legitima a
comutação dIYEIa, sem Ilchiçlo, Se a entidªde a ser
conlramna tiver sido criada com : "ualidade
especmca de Iomecer bens e serviços a
Administração Pública" e disso decorre que "não
podem ser contratadª: sem "citação empresas«sul-Is que amam no mercado".

Deve-se venucar como no |ngado acima. se ha
enquadramento do serwço com os reIaCIonados na norma de mação da
CODERP. como no an 4ª do seu Estatuto Inicial, extraído da cuaçãu
acima, o que deve ser confu'mado.

Se constatada o enquadramento legal. sera
necessano elaborar uma planilha detalhada de custos unutarrcs, a
posslbwluara venIlcação da companbllidade de preço com o praticado no
mercado

Nãoconsta dos autos pesqulsa de mercado que reveIe
que os pieces apvesemados pela CODERP são compatíveis e mas
vamapsas para a Admlnlstração Pública.

A pesquisa de mercado deve ser reahzada com
empresas de ramo que pves1em os servnçns ralaclonados no Termo de
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
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Relevênma, Sem qualquer parâmetro de compamção, não ha como
allrmar que levam cumpndos os requisitos lega! exigido de
compailbihdade com os preços de mercado

AIém disso. a Admrmsuaçâo Públlca dlspõe de outras
(antes de pesquisa, que podem serv" de base da compaubllldade ou não
dos preços praticados pela CODEHP. como conlralos Ivrmadus com
ouves entes públlcos em serviços análogos ou. ao menos. dos materna::
uullzadus e servrços

Alnda que comprovadº o enquadramento legal. a
pDSSIbIIIIªY a cºntratação da CODERP por dlspensa de “criação para a
execução dos servcços dascmos no Termo de Referêncla, ressalta-se a
cautela que deve ter & amorldade competente na afirmação de os preços
por ela pmposlos sáo cmpalíveis com os planeados no mercado. com
dexalhamenlodos custos envolvidos. não só por se tratar de comum a ser
llrmadocom eme que Integra a AdministraçãoPublica. mas a um de evnar
Iuluros apontamentos pelos órgãºs Iiscalizadures. sobretudo quando já
existem apontamentos em contratos anxeriores pelo Tribunªl de Camas
de Estªdo de São Paqu - TC-DU1670/006/13. que (em a seguinte ementa
o |ngamenlo pelo Tribunal Pleno do Recurso Ordmárru em sessão
reahzada no dia 20 022019

RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. DISPENSA DE
LIÇITAÇÃO. PESSOA JURIDICA DE DIREITO
PUBLICO INTERNO. PREFEITURA DE RIBEIRÃO
PRETO. CODERP, ORÇAMENTO BASICO.
IRREGULARIDADE.
Del-nos no orçamento básico que Impodem a
comparação do preço alushdo mm o valor praticado
pelomercadoalaslam : posslbllldadl d.“ comutar
penal lundlca de dlrello público Inlemo pol
dltpcnn de licitação. linda que ela tenha slao ainda
com . 'In-Ildíde especlllcl imovlormanll . vlgéncla
da Lol d. LICIIªçõtt.

Nesse senndo. transcreve-se (ambem. o
enlendlmenlo de Marçal Juslem Frlho a respeuo do molso VIII do eu 24
da Lai " 8 666/98“

Na pina (mal do mc. vm, conurcronarse a contratação a
práuca de preço emuauvel com :: praticado no mercado
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
ainda de sao .=.qu

muy-nora. nor-| do nomeia-o

Ora, a regrª geral e a impossrbllidadede a Admlnlsivaçâo
desperdiçar recursos, E—Ihe vedado pagar mais do que o
necessário para obter Cena umidade Assim se Impõe por
Ierça do principio da indisponlblfldªde do lnieresse sob
IquIl estam]. direlamenia dem/adn do principio da
república. A Admlnlsimçàoe seus agentes não são umas
dos recursos públicos
0 principio produz d::lAculo incluswe ao desembmso em
iavnr da manutençãº de organlsmos & entldades
ªdminlsliªlivas meflclomas. Não se legÍIlma a desperdimu
airavés do argumentº de que o benehciánc da despesa é
enildada admlmslraliva 'crlada para aquele Ixm especllxco'
A regrª é a Adminlstraçãodesembolsaro mínimº Dosslvel
para able! cena unlldade. Se ª inlclanva privada dlspõa de
almas mªls vanlayosas para executar cena ameia. a
Admlnlsfl'açâo não pode realizar despesas mais elevadas
sob a única lusiihclliva de que esli recorrendo aos
pmsumos de entidade ªdmlnlslrªllvª

Dispensa de licitação e uma Iaculdade e não uma
obvigação do Adminisirador, Ao opiar pela dispensa de Imitação. deve
fundamentar a escolha

Assim, ao optar pela contratação dneia ::
Administrador Púbhco deve iusiiãcar da lama detalhada sua opção
ressaltando a iuieresse público e a vanlagem econõmvca au erário. sem
deixar de observar os limites imposios pela norma amonzadora

Deve-se esclarecer e deialhar o custo ioiai de
maienals para a insialaçáo dos equipamenios & da mIraestruiura. serviço
que será executªdo em 45 dias. bem como da disponibillzaçãode rede de
w.." peio periodo de doze meses. de Iorma profrogável. a ,usuimar a
manutenção dos mesmos valores das parcelas durame lado o OOnIYªIO
mesmo nas pmrrogaçõas, a demansirai a economia do modelo saciado
peios demais disponibilizados no mercado pata acesso da população ao
serviço de inlemel graiuna para atender ao inieresse público.

Portanto, somenie se aiendidas as EXigênclªs legais,
complememadas as inlormªções e iusiihcauvas nos lermos Em que
exigido pelo inciso VIII do ari 24 da Lei n' 6566/93 e ora aponiados. a
SOIICIIaçâO para a contratação direta da CODEHP observadas iambem
as exugêncnas do amgo 26 da LEI 8 666/93. poderáSubSldIªÍ a delibevaçáo
da autoridade compelenle.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado da 500 Flulo

Frouuudnr'u: Gar-l du Munlclnlo

E Isso que exlge o art. 26 da Lei nº 8666/53, aphcável
a hrpótese.

An as kawpnvlimmgãzªaúºdcan Wow
mem ||| . sql,-nus do art 24. ns atuações de Inexigibilidad-
nfonda no art. 25. wlarmln Insumo». . a
mmmmhwwwmhmlmdaan Bª deitª
LM duvido tsf comme/Soc. dentro de II (três) dias. :autwdada superior. pam animação o pubhcação na «mutans:
:ÍÍCIII. no prazo de 5 lemon) dias, como comilçãu para ª “mamªas atas

Pamgralo times o processo de dlapensa. ds Inexigibilidªde ou
do r-wdamomo. previstomm amgu. sera mstruidu, m we
couber. com os segumas dermos
: — armaçãº da situaçãº «wma! ou calªmllosa que
.um-rim :umaaum lar 0 um.
u - razão dª ”culta da (mmc—der ou autuante.
||| - |usu||cauva do preço
IV - documento da aprºvação ºu: promos de www:: aus
quai osmas seria alocado:

Os demais requisitos exigidos para qualquer
contratação com o Poder Público foram comprovados pela CODERP.
como a apresentação dasoemdõsde regularidade liscal, sobretudo a de
regularidade com a seguridade social, como prsvrstu no 5 aº do art, 195
da Constituição Federal:

Art «95 A mmm Social ma mamada por toda a
mmm. dolarmadiretas rndirnu, nos termos da ler.mame
recursos prev/amantes dos orçamentos da União, dos Estadºs.
da Drstnla Federal e dos Municipios. e das sogumtes
cormrbulçbas seems

53- Amma“ um sumo com o stsmma da sugwldade
social. masmºrras-dom la, náopoderàmmatar com o
Pod-tmm nem dele Imob.!uma 011!me hscals
uu uedmºi

No que se refere %: mmuta de contrato encanada às Ils
23/26. entende-se por presentes as cláusulasnecessárias, nos termos do
art. 55 da Lei nº 8666/98.

Diante do exposto, para a contratação direta da
CODERP. há necessrdade de omnplememaçâo das justificativas em
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Esladn de São Paulo

Procurªdo"! G-ml doMunicipio

relação ao enquadramenlo do objeto ao ato de constituição. bem como as
especwmações dos maternas e servxços. com a demonstração da
vantagem técnica e econômica, e a InSIlUçãD dos autos com lados os
documenlos necessários para a Iormalrzaçáodo centram.

E o que cabia considefar. S M J.

Submetesea aprecnação supenw

Rubeuão Prem 24 de Junho de 2021

Ana Mana Selxas Paterllnx
munida:Asuma
OAB SP nª mm
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Manifestação Departamento de Materiais e Licitações

Quanto à Informaçao contida às fls. 13. segue em anexo o parecer
juridico referente ao processo de contratação de serviço de '

comunicação multimidia na Praça XV de Novembro (fls. 19/28), se for o
caso

Caso sera o processo ao qual fora mencionado. ressalto que. após
Kal parecer, fora aberto processo na modalidade pregão eletrõnrcc, com ,

o número de processo administrativo 117332/2021, o qual lors
!

aprovado em parecer juridico. mas anulado por questões técnicas ;

(ex/amadas em pedidos de esclarecimentos :

Em 6/12/2021

André Luis da Silva
Diretor do Departªmento de Materiais e Licitações

Prefeitura Mummpal de RibeirãoPreto "ª'“ ªº
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